
                    ESTADO DO CEARÁ
                    SECRETARIA DA FAZENDA                                     
                    COORDENADORIA DO TESOURO ESTADU AL           
                    CONTADORIA DIRETA                                                     

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 342.660.902 342.660.902
    Mobiliária 0 0
        Interna 0 0
        Externa 0 0
    Contratual 342.660.902 342.660.902
        Interna 311.345.430 311.345.430
            Abertura de Crédito 311.345.430 311.345.430
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0 0
                Derivadas de PPP 0 0
                Demais Aquisições Financiadas 0 0
            Antecipação de Receita 0 0
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0 0
                Demais Antecipações de Receita 0 0
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0 0
            Outras Operações de Crédito 0 0
        Externa 31.315.472 31.315.472
            Abertura de Crédito 31.315.472 31.315.472
            Outras Opereções de Crédito 0 0
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II ) 31.329.623 31.329.623
    Parcelamentos de Dívidas 31.329.623 31.329.623
        De Tributos 0 0
        De Contribuições Sociais 31.329.623 31.329.623
            Previdenciárias 0 0
            Demais Contribuições Sociais 31.329.623 31.329.623
        Do FGTS 0 0
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gest ão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0 0
    Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0 0
    Amparadas pelo art.9-N da Resolução nº 2.827/01 ,do CMN 0 0

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 11.956.164.625 -
OPERAÇÕES VEDADAS 0 0
  Do Período de Referência (III) 0 0
  De  Períodos anteriores ao de  de Referência 0 0
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIME NTO DO LIMITE  (IV)= (Ia+III) 342.660.902 2,87
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDER AL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇ AMENTÁRIA 0 0
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PAR A AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO (V) = (IV+IIa) 373.990.525 3,13

FONTE:  S2GPR; COTES/CECAD; 18/06/2013 14:17

                                                                                                                            

1.912.986.340 16,00

COORDENADORES DO TESOURO ESTADUAL

1 Este demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das eventuais
cominações decorrentes, especialmente no caso de operações de crédito vedada

7,00836.931.524

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A ABRIL/2013

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

    ________________________________________
LUIZ JARBAS DE MESQUITA

Coordenador de Administração Fazendária

__________________________________________
CHEFE DO PODER EXECUTIVO

________________________________________________
JOSÉ TUPINAMBÁ CAVALCANTE DE ALMEIDA

Coordenador de Administração Fazendária

_________________________________
SECRETÁRIO DA FAZENDA

________________________________________
CONTROLADOR E OUVIDOR-GERAL


